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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 13/2026 

PROJETO DE LEI Nº 5/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

Após análise, veriĮca-se que o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação de um 

Banco Municipal de Materiais Ortopédicos na rede municipal de saúde de Votuporanga, encontra-

se em conformidade com os princípios consƟtucionais, podendo prosseguir em sua tramitação, uma 

vez que a norma não versa sobre a estrutura ou organização de órgãos do Poder ExecuƟvo, 

tampouco sobre o regime jurídico dos servidores públicos. 

Diante do exposto, após análise da matéria e desde que aprovadas as alterações constantes 

do anexo, conforme recomendações da Procuradoria LegislaƟva, esta Comissão manifesta-se 

favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei nº 5/2026. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 5/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 5/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM BANCO 
MUNICIPAL DE MATERIAIS ORTOPÉDICOS NA 
REDE MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Banco Municipal de Materiais Ortopédicos de Votuporanga, 
com a Įnalidade de arrecadar cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores, bengalas, muletas, 
botas imobilizadoras Ɵpo robofoot e outros equipamentos ortopédicos doados por pessoas İsicas 
ou jurídicas, para distribuição gratuita à população em situação de vulnerabilidade, mediante 
emprésƟmo ou doação. 

Parágrafo único. O programa terá como objeƟvo arrecadar materiais ortopédicos junto a 
pessoas İsicas, pessoas jurídicas, consultórios médicos, farmácias e demais estabelecimentos 
similares, bem como junto à comunidade em geral, desƟnando-os posteriormente aos usuários que 
deles necessitem. 

Art. 2º Os materiais doados deverão estar em bom estado de conservação e em condições 
adequadas de uso. 

Art. 3º  O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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